A  NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO  NO DIREITO ADMINISTRATIVO E A SINGULARIDADE DO SERVIÇO PROFISSIONAL - OPINIÃO LEGAL
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS,

Professor Emérito da Universidade Mackenzie, em cuja Faculdade de Direito foi Titular de Direito Econômico e de Direito Constitucional.

MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 
Professora do Centro de Extensão Universitária.

C O N S U L T A
A Consulente, através de seu eminente sócio, o educador Dr. ARNALDO NISKIER, relata que:

- Está sendo solidariamente responsabilizada em Ação Civil Pública, por ter vendido à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, "kits culturais" de sua exclusiva edição e distribuição, compostos por fitas cassetes e folhetos contendo letras e músicas dos mais importantes hinos oficiais de exaltação da nacionalidade brasileira, que são: hino nacional; hino à Bandeira; hino da Independência e a Canção dos Expedicionários, juntamente com textos elaborados de complementação ao projeto de técnicas de apoio aos professores da rede pública de ensino municipal, em conformidade com o projeto e planejamento de orientação pedagógica da Secretaria de Educação Municipal, para adequado ensino, sem ter participado de prévia licitação, tudo com base nos inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e no inciso IV do art. 65 da Lei Municipal nº 10.544/88.

Diante do exposto, formula as seguintes questões:

1) O que se entende por notória especialização e singularidade, para prestação de serviços públicos e definição de preços?

2) No caso da consulente, a inexigibilidade do processo licitatório estaria enquadrada nos requisitos legais, em razão da singularidade e relevância do serviço técnico prestado, que envolve estudo, habilidade, planejamento de ensino e contribuição intelectual?

R E S P O S T A
Antes de responder aos quesitos formulados, é necessário tecer algumas considerações sobre o objeto contratado.

Os chamados "kits culturais", adquiridos da Consulente elaborados pelo Educador, são compostos por fitas cassetes e folhetos contendo letras e músicas de hinos nacionais de exaltação da nacionalidade brasileira, com textos orientativos de apoio a professores da rede pública de ensino municipal.

A sua área de atuação profissional tem sido voltada para a educação e orientação educacional, com a preocupação de preparar a criança como futuro cidadão.

Para o educador, "o conhecimento dos símbolos nacionais e o respeito pelos mesmos tem um lugar de destaque na dinâmica do civismo, no cultivo do amor à Pátria e na preparação da criança para o futuro."
Entende ser necessário "cultivar o respeito aos símbolos nacionais, porque possibilitam o conhecimento da história evolutiva da terra em que nascemos e ouví-los levará, sem dúvida, à leitura do poema, despertando para o significado das palavras que o compõem e, num segundo momento, a memorização."
O Estudo foi elaborado com técnicas pedagógicas criadas pelo educador, contendo o significado das palavras, acompanhado de uma musicalidade adequada, necessária e didática, facilitando a interpretação e sua assimilação, de forma a tornar viável o projeto de planejamentoe orientação da Secretaria de Educação Municipal.

O objeto contratado visou um programa educacional que resultou em benefício tanto aos alunos como aos professores. Hoje há um convencimento nacional de que devemos valorizar a Educação, que começa com o aprendizado de respeito aos símbolos nacionais, sendo que os hinos constituem peça essencial.

Passamos agora a examinar as questões formuladas.

A primeira delas indaga sobre a notória especialização e a singularidade de serviços profissionais, para efeitos de definição de preços.

O § 1º do art. 25 da Lei 8666/93, apresenta um conceito de notória especialização. Diz ele: 

§ 1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."  

A especialização de serviços significa a capacitação para o exercício de uma atividade com habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional.

A notória especialização para a prestação de serviços identifica uma capacitação maior do que a usual e comum, envolvendo uma parcela definida e delimitada do conhecimento humano.

Não basta uma habilitação genérica para o desempenho de serviços técnicos profissionais é preciso que haja habilitação específica, vinculada a determinada capacitação intelectual e material que o diferencia dos demais profissionais de maneira que individualiza e peculiariza de tal forma uma determinada situação que exclui comparações ou competições.

A capacitação intelectual e a habilidade profissional do educador são peculiares que torna singular o serviço, embora possa ser prestado por outro profissional, a sua experiência na área de educação foi decisiva pelo órgão público, no momento da contratação.

Trata-se de profissional com experiência pelos relevantes serviços que vem prestando a toda comunidade, o que o fez conhecido pelo seu notório saber na área de educação e técnica de orientação pedagógica, desenvolvida por estudos, com a experiência adquirida pelos cargos que já exerceu e as atividades específicas na área, configurando situação profissional personalíssima.

A notória especialidade do educador, pode ser aferida por algumas de suas atividades a seguir enumeradas:

- Licenciado em Matemática e Pedagogia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ.

- Doutor em Educação pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro, aprovado no concurso para livre docente da Cadeira de Administração Escolar Comparada;

- Catedrático por concurso, Professor Titular de História e Filosofia da Educação da UERJ.

- Secretário de Estado no Rio de Janeiro de Ciência e Tecnologia (1968-1971);

- Secretário de Estado no Rio de Janeiro de Educação e Cultura (1979-1983);

- Membro do Conselho Nacional de Educação - Câmara de Educação Superior;

- Membro da Academia Internacional de Educação;

- Membro da Academia Brasileira de Letras (Cadeira 18) e Secretário Geral;

- Membro do Conselho Técnico da Confederação Nacional do Comércio;

- Membro do Conselho de Economia, Sociologia e Política da Federação do comércio de São Paulo;

- Jornalista; Diretor e apresentador do programa "Frente a Frente" da Rede Vida de Televisão desde 1995;

- Diretor do Departamento de Jornalismo de Bloch Editores (Manchete) no período de 1968 a 1979.

- Escritor, com inúmeras obras publicadas sobre educação, história, literatura etc.

- Representou o Brasil internacionalmente, em programas de Bolsas, relacionados com Educação e Literatura, na ONU; UNESCO;

- Desde 1980 tem proferido palestras e Conferências sobre Educação e Treinamento de Técnicas de Educação; 

- Foi laureado com diversas condecorações e Medalhas de Mérito, entre outras, a Tamandaré, Rio Branco, Santos Dumont e Palmas Acadêmicas do Governo da França em 1980.

- Recebeu o prêmio "Gustavo Capanema" com o livro "Problemática da Educação Brasileira;

- Prêmios "Alfredo Jurzeikowski" da Academia Brasileira de Letras; "Assis Chateaubriand" e "Golfinho de Ouro" pelo conjunto de Obras sobre Educação (Museu de Imagem e do Som).

-Visitas oficiais a Instituições Internacionais e Universidades, (Suécia, Alemanha, Inglaterra, Estados Unidos, Japão, França, Israel, Espanha, Portugal, Holanda);

- Eleito Presidente da Academia Brasileira de Letras, em 11/12/1997.

 entre outras.

O programa educacional, desenvolvido pelas escolas municipais de educação, exigiu plano de trabalho e orientação pedagógica, na área educacional, com a contratação de profissional com notória especialização, o que foi comprovado, pela Consulente, através do seu Sócio-Diretor, o educador.(1)
Passamos, agora, a examinar o segundo quesito que indaga sobre a inexigibilidade de processo licitatório e os requisitos legais.

Em nosso Sistema Jurídico, o dever de licitar propõe-se como regra geral para a Administração Pública.

Há casos, entretanto, que a inexigibilidade do procedimento licitatório, deflui do próprio texto legal.

Diz o estatuto das licitações a Lei 8666 de 21/06/93, em seus artigos 25 incisos I e II e 13 inciso I:

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação da exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio local em que se realizaria a licitação ou a obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação, ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação."
"Art. 13  -  Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamento e projetos básicos ou executivos."

Igualmente, prevê o art. 65, IV, da Lei Municipal nº 10.544/88:
" Art. 65 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição e, em especial:

..................

IV - para compra de materiais, equipamentos ou gêneros bem assim para contratação de serviços especializados, que somente possam ser fornecidos ou prestados por produtor, empresa, profissional ou representante comercial exclusivo, vedada preferência por marca."

Da leitura dos dispositivos legais acima, nota-se que não seria exigível a licitação  para a aquisição de materiais exclusivos e para a contratação dos serviços de estudos técnicos e planejamento, caso os serviços prestados fossem de natureza singular  e seus prestadores fossem profissionais de notória especialização. (2)
A exclusividade da edição e distribuição do "Kit Cultural/Nossos Hinos" foi reconhecida pela própria CÂMARA BRASILEIRA DO LIVRO, conforme declaração assinada em 25/09/96, em que se lê:

"Declaramos para os devidos efeitos e fins, que a obra abaixo mencionada, é de edição e distribuição exclusiva da Consulente, filiada a esta Câmara sob o número 01420.

. KIT CULTURAL/NOSSOS HINOS."

A notória especialização do educador é reconhecida não somente em nosso país como por instituições internacionais, pelos trabalhos publicados na área da educação, muitos deles inclusive premiados, o que torna singular o serviço por ele produzido para a Secretaria de Educação do Município e portanto personalíssimo.
Os serviços contratados com a Secretaria da Educação Municipal, portanto, exigiam habilitação específica, vinculado a determinada capacidade intelectual e material, que não poderiam ser comparados, embora outros profissionais pudessem realizá-los, o fato é que a escolha recaiu para o profissional, por sua experiência e habilidade intelectual, de natureza específica, dentro do campo de liberdade de escolha do administrador, com distribuição exclusiva da Consulente, nos termos permitidos pela lei.(3)
CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, sobre a questão de ser inviável a comparação de serviços profissionais personalíssimos, escreve:

"Serviços singulares, portanto, são os que se revestem de análogas características. De modo geral são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - por equipe -, sempre  que o trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em caraterísticas científicas, técnicas ou artísticas importantes para o preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida. Neste quadro cabem os mais variados serviços: uma monografia escrita por experiente jurista; uma intervenção cirúrgica realizada por qualificado cirurgião; uma pesquisa sociológica empreendida por uma equipe de planejamento urbano; um ciclo de conferências efetuado por professores; uma exibição de orquestra sinfônica; uma perícia técnica sobre o estado de coisas ou das causas que o geraram.

Todos estes serviços se singularizam por um estilo ou por uma orientação pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não significa que outros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são singulares, embora não sejam necessariamente únicos.

Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da licitação, é a singularidade relevante, ou seja: cumpre que os fatores singularizadores de um dado serviço apresentem realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em suma: que as diferenças 

advindas da singularidade de cada qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro. A este assunto tornar-se-á, a breve trecho, ao examinar a contratação de serviços técnicos especializados, no tópico relativo à inexigibilidade de licitação."(4)  

Serviços singulares são aqueles que se revestem de características próprias. De modo geral são singulares todas as produções intelectuais ou artísticas, realizadas isoladas ou conjuntamente, por equipe, sempre que o trabalho a ser produzido se define pela marca, pelo cunho pessoal, expresso em características técnicas, científicas e/ou artísticas.

A título exemplificativo, podemos citar: um parecer jurídico, elaborado por um jurísta, uma intervenção cirúrgica praticada por experiente cirurgião, um trabalho envolvendo assessoramento,etc. 

Todos esses serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade, uma habilidade técnica que tornam personalíssimos os trabalhos. Isto não significa que outras pessoas ou outros profissionais não possam realizar o mesmo serviço, mas todos eles contém uma marca, um estilo pessoal que não podem ser comparados, razão pela qual são singulares, pelas suas peculiaridades próprias que os tornam únicos, e a própria lei exclui da licitação, exatamente por não poderem  ser comparados, tanto em relação ao conteúdo, como em relação a preço.(5)
E foi precisamente o que ocorreu no caso da Consulente. O educador, ao fornecer os "Kits Culturais" a Secretaria de Educação do Município, além das letras dos hinos, apresentou todo um trabalho complementar de orientação pedagógica e planejamento do ensino, com a experiência do educador de forma tal que tornou o serviço singular. Não se trata de mero impresso contendo as letras dos hinos, mas de parte de todo um estudo pedagógico e sequencial preparado pela Secretaria de Educação, para a rede de ensino municipal, que foi viabilizada com os Kits Culturais, com a finalidade de através dos símbolos nacionais, despertar na criança o cultivo do amor à Pátria e conhecimento da história e significado das palavras com técnicas de memorização. O roteiro apresentado, contido no "kit cultural" vem acompanhado de uma musicalidade adequada, e a necessária didática, facilitando a interpretação e sua assimilação.

Ora um serviço deve ser tido como singular quando nele tiver como requisito de satisfação ao atendimento administrativo, um componente criativo de seu autor, envolvendo estilo, traço, habilidade e contribuição intelectual de quem o executa.

O serviço singular, portanto, se reveste de uma individualidade que a sua contratação passa a depender de especial confiança que o administrador público tenha no executor do serviço, quando da contratação, para atendimento das finalidades públicas.

Em consequência, o preço do serviço é diferenciado. Embora outros profissionais possam executá-lo, a individualidade e a confiança no prestador do serviço, além da notória especialidade, são requisitos que irão influir diretamente no preço, não podendo ser comparado com outros preços.

O "Kit Cultural" elaborado com letras dos principais hinos, juntamente com fitas cassetes, é perfeitamente enquadrável nas hipóteses legais de inexigibilidade licitatória.

A licitação é instituto que consagra a idéia de competição e dos proveitos daí decorrentes.

Destina-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração.

Do exame da figura jurídica da licitação, percebe-se que só faz sentido a realização da licitação, quando seja lógica, fática e jurídicamente possível uma competição, na qual possam vir a concorrer propostas aptas a atender convenientemente o que a Administração deseja para preenchimento da utilidade ou necessidade a ser cumprida.

Por esta razão, a própria lei 8666/93, também denominada "estatuto das licitações", prevê casos em que o procedimento licitatório não será exigido, ou seja, quando houver inviabilidade de competição (art. 25).

Compreende-se o objetivo da lei, pois seria incabível licitar se não houvesse como instaurar o certame por falta de pressupostos lógicos, fáticos ou jurídicos, indispensáveis para uma competição.

É o que ocorre no caso da Consulente. Os serviços prestados à Administração Pública, além de exclusivos, se singularizam por um estilo, por uma criatividade e habilidade, destacada por uma orientação pessoal do educador, cuja significância foi relevante para a administração ensejando o bom atendimento do interesse público.(6)
Por certo os roteiros e letras dos hinos poderiam ser escritos por outros profissionais, porém no conteúdo dos "kits culturais" está todo um estudo complementar de planejamento educacional e orientação pedagógica da Secretaria de Educação Municipal, que diferencia os serviços contratados, em razão das peculiaridades que os caracterizam, não sendo, portanto, licitáveis.

A propósito CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, escreve:

"É natural que, em situações deste gênero, a eleição de eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o caso, serão mais satisfatórios do que os de outros, ainda que muitas vezes não se possa, de modo estritamente objetivo, proceder a uma inconfundível demonstração disto. A necessidade de confiança é, pois, um elemento relevante para o reconhecimento do serviço como singular, ou quanto menos, para auxiliar tal reconhecimento.

Com efeito, nestes casos, conforme dito, há um componente subjetivo que impregnará a própria atividade de seu executor: aqueles atributos dele requeridos como necessários ao bom atendimento da carência administrativa a ser suprida, ou seja, a habilidade que lhe é reconhecida, ou a extrema seriedade e profissionalismo que caracterizam seus trabalhos ou alguma outra virtude relevante para o pretendido, e que, justamente, imprimem singularidade ao gênero de serviço que se lhe quer cometer. Paralelamente, há também um componente subjetivo ineliminável por parte de quem contrata: a convicção de que um serviço informado por estes atributos é que satisfaz a conveniência administrativa  a que determinado sujeito ou empresa  é o idealmente adequado para prestá-lo, por imprimir no que faz aquelas qualidades demandadas que singularizam sua atividade, sem embargo de que as de outros, também qualificados, as singularizariam de outro modo.

Esta irredutível identidade de tais serviços impede sejam cotejados, pois cada qual é único, ainda que não seja em sentido absoluto." (7)   

Em face de todo exposto, passamos, a responder, de forma objetiva as indagações da Consulente.

1) Do exame dos documentos que nos foram entregues, e dos Kits Culturais, constata-se a singularidade dos serviços e a notória especialização do educador que elaborou o hinário com técnicas de ensino tornando viável o planejamento de orientação pedagógica elaborado pela Secretaria de Educação Municipal, tendo em vista ser profissional reconhecido à nível Nacional e Internacional, e a sua experiência na área de projetos educacionais; além da exclusividade, requisitos que influem no preço por não serem passíveis de comparação.

2) A nossa resposta é afirmativa. A inexigibilidade do processo licitatório está enquadrada nos requisitos legais do art. 25, não somente do  inciso I  mas também pelo inciso II da Lei 8666/93 e no art. 65 inciso IV da Lei Municipal nº 10.544/88, em razão da singularidade e relevância dos serviços, que no caso envolve estudo, habilidade, complementação de planejamento de ensino e contribuição intelectual do profissional contratado.

Não pode haver licitação para coisas desiguais;  só poderá ser objeto de procedimento licitatório coisas homogêneas e no caso da Consulente há os componentes da exclusividade, da individualidade e da singularidade do serviço, além de ser o autor reconhecido na área educacional que não podem ser comparados para efeitos licitatórios.

Sem mais, é esse nosso entendimento, S.M.J.
                 São Paulo, 10 de dezembro de 1997.

                   ____________________________

                   IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
                ___________________________________

                MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES
(1) Marçal Justen Filho, quanto a contratação de profissional especializado, escreve:


"A primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado apresentar objetivamente as condições de atender às necessidades da Administração. Tratando-se de serviços técnicos-científicos especializados, o exercício dos serviços pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais. Assim, a conclusão de cursos, a participação em certos organismos voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras literárias (técnico-científicas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação por serviços similares, a existência de aparelhamento específico, a organização de equipe técnica etc. Não há como circunscrever exaustivamente as evidências da capacitação objetiva do contrato para prestar serviço. O tema dependerá do tipo e das peculiaridades do serviço técnico-científico, assim como da profissão exercitada. No entanto, é indispensável a existência de evidência objetiva dessa especialização e capacitação do escolhido. Evidência objetiva indica circunstância e evento da realidade que transcenda a simples vontade e (ou) conhecimento do exercente da função pública.


É necessário, ainda, o requisito do reconhecimento da notoriedade. Não se exige que o profissional tenha reconhecimento de sua capacitação e especialização perante toda a comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de especialistas em que atua. Se não se reconhece a notoriedade quando o especialista tenha mero reconhecimento no âmbito da Administração, também não se exige notoriedade do público em geral. Quer-se que, no mínimo, sua especialização seja conhecida e reconhecida no meio especializado em que se desenvolve sua atividade específica."(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Ed. AIDE pg.151)





(2)HELY LOPES MEIRELLES escreve:


"o serviço técnico profissional especializado é aquele "que exige, além da habilitação profissional pertinente, conhecimentos mais avançados na técnica de sua execução, operação ou manutenção. Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos, vale dizer de ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do progresso social e econômico em todos os seus aspectos". (Estudos e Pareceres de Direito Público, RT, VIII, 1984, p.83)  





(3) MARÇAL JUSTEN FILHO observou que:


"Antes de promover a licitação, deverá definir os contornos da prestação que satisfará ao interesse público.  Para tanto, terá de sopesar as diferenças existentes para apurar qual é o bem ou serviço que melhor atende ao interesse público. Um bem ou um serviço nunca é idêntico a outro pois não existem (como regra) objetos idênticos na natureza. As coisas podem ser semelhantes; podem apresentar alguma identidade entre si quanto a certos aspectos. Mas essa identidade não é integral e completa. Muitas vezes, o interesse público pode ser satisfeito apenas através de determinado bem ou de serviço específico. Não há opção de escolha de outros bens ou serviços, o que elimina a viabilidade de uma seleção.


Mesmo quando exista pluralidade de bens ou serviços, não há cabimento da licitação quando haja distinções radicais entre eles." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - ED. AIDE, pg.146).





(4) Curso de Direito Administrativo - 9º edição - Malheiros Ed. -pg.343





(5) LÚCIA VALLE FIGUEIREDO ensina:


"Não pouco frequentes são os casos em que a licitação torna-se impossível dada a singularidade de seu objeto, quer do ponto de vista subjetivo ou objetivo. A singularidade, entretanto, se reconhecida pela Administração, não pode ser fruto de escolha arbitrária. Se é lícita a utilização de critério discricionário, este, evidentemente, há de ser coartado pelas balizas do próprio sistema jurídico.


O objeto pode ser singular devido a suas próprias peculiaridades e não às de seu executor - é o caso típico de imóvel destinado ao serviço público. Aliás, este encontra suporte legal expresso na dispensa de licitação. Poderíamos exemplificar, ainda, com uma pesquisa sócio-econômica desenvolvida de maneira peculiar.


Mas o que dizer, por exemplo, de um parecer de Direito? Seria indiferente contratar qualquer  jurista: Celso Antônio Bandeira de Mello, Caio Tácito, Sérgio Ferraz, Geraldo Ataliba, Adílson Dallari, Souto Maior Borges?


Haveria possibilidade de confrontá-los, licitando seus serviços, com o estabelecimento de critérios de julgamento que pudessem aferí-los? Seria caso de concurso?


Não nos parece que qualquer deles pudesse se prestar a competir por meio de licitação. É bem verdade que, no exemplo aventado, facilmente poder-se-ia invocar o argumento da notória especialização. Notoriamente especializados podem haver outros, mas, evidentemente, com as características de cada um, não se poderá encontrar ninguém." (Curso de Direito Administrativo - 2ª edição Malheiros - Ed. pg. 314/315) 





(6) LÚCIA VALLE FIGUEIREDO aponta com propriedade que: "Se há dois, ou mais profissionais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito é a administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível com seus desideratos."(Direitos dos Licitantes - Rev.Tribunais 2ª ed. pg. 1981 -pg.14)


 


(7) "Licitação - Inexigibilidade - Serviço Singular - Boletim de Licitações e Contratos nº 9 - Setembro/96 - pg. 420."
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